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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
12/02/2021

LIDO NA 2ª (SEGUNDA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA
TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 11
DE FEVEREIRO DE 2021.

CUMPRIR PAUTA. 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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Deputado Estadual Leonardo Araújo 

Avenida Desembargador Moreira, nº. 2807. Dionísio Torres. CEP: 60170-900. 

Fortaleza – Ceará, Gabinete 321. Contato: (85) 3277.2503. 

 

 

EMENDA MODIFICATIVA N.º 01/2021 

À PROPOSIÇÃO N.º 10/2021, ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8602, QUE DISPÕE 

SOBRE MUDANÇAS NO ESTATUTO DA POLÍCIA CIVIL DO CEARÁ. 

 
 
 
 

MODIFICA O ARTIGO 1º DA PROPOSIÇÃO N.º 10/2021. 
 
 
 

A ASSEMBLEIA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA: 
 
 
Art. 1º - Altera o art. 1º da proposição n.º 10/2021, com a modificação do §2º do art. 

10 da Lei 12.124/1993, que passa a ter a seguinte redação: 

 
 
 

Art. 10. 

(...) 

§2º O concurso para provimento no cargo de Delegado de 

Policia Civil contará com a participação da Ordem dos 

Advogados, Seção do Ceará, e do Ministério Público do Estado 

do Ceará, em suas 1ª e 4ª fases, conforme o disposto no art. 11, 

desta Lei. 

 
 
 

Art. 2º - Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação. 
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Deputado Estadual Leonardo Araújo 

Avenida Desembargador Moreira, nº. 2807. Dionísio Torres. CEP: 60170-900. 

Fortaleza – Ceará, Gabinete 321. Contato: (85) 3277.2503. 

 

 

JUSTIFICATIVA 
 
 

O Ministério Público, como sua função principal, deve ser o fiscal da lei e 

da ordem, aqueles que fiscalizam se tudo está correndo dentro dos limites da lei, da 

razoabilidade e da isonomia. No texto constitucional, ipsis literis: 

 

Art. 127. O Ministério Público é instituição permanente, 

essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 

defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 

interesses sociais e individuais indisponíveis. 

 

Portanto, como função típica, o Ministério Público atua como guarda e 

fiscal da aplicação da lei. Sendo assim, nas respectivas fases mencionadas pelo art. 1º 

da proposição n.º 10/2021, com a modificação do §2º do art. 10 da Lei 12.124/1993; 

entende-se ser imprescindível a participação do Ministério Público. 

 

Ademais, como preceitua a Carta Magna do País, o Ministério Público, 

enquanto custos legis, deve ser aquele fiscal de todo e qualquer interesse público. No 

caso em questão, estamos lidando com concurso público, um dos eventos mais 

aguardados e mais concorridos do país, onde uma gama de civis se movimenta para a 

tão sonhada investidura. 

 

Por isso, propomos a presente emenda, visando resguardar, acima de 

tudo, o interesse público e controlar, de forma precisa, o modo como o concurso em 

questão será conduzido. 
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Deputado Estadual Leonardo Araújo 

Avenida Desembargador Moreira, nº. 2807. Dionísio Torres. CEP: 60170-900. 

Fortaleza – Ceará, Gabinete 321. Contato: (85) 3277.2503. 

 

 

Citamos, também, que o concurso para o mesmo cargo na Região do Rio 

Grande do Norte já adota esse padrão, onde a Ordem dos Advogados do Brasil, Seção 

RN, bem como o Ministério Público local atuam em conjunto para o melhor decurso 

possível do concurso. 

 
 
 

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em 15 de fevereiro de 

2021. 

 
 
 
 
 

 

 

 
Leonardo Araújo 

Deputado Estadual | MDB/CE 
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Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
17/02/2021

PARECER

 

Mensagem n° 8.602/2021 – Poder Executivo

 

Proposição nº 10/2021

 

O Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem cujo
número consta em epígrafe, apresenta ao Poder Legislativo proposição que “ALTERA A LEI Nº
12.124, DE 06 DE JULHO DE 1993, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 

O Chefe do Executivo Estadual, na justificativa da proposição, asseverou que:

 

A segurança pública é uma área de grandes desafios para qualquer gestão. Em face
disso, o Governo do Estado vem, desde sempre, devotando para essa delicada área
especial atenção. Além dos inúmeros investimentos feitos na segurança pública,
com a aquisição de novas viaturas, de equipamentos e de todo tipo de insumo
necessário ao bom desempenho da atividade policial, tem-se procurado investir
continuadamente no corpo de profissionais que integra as forças policiais, o que se
tem feito através de melhorias não só das condições de trabalho mas também da
remuneração de todo esse pessoal.

Ademais, sabe-se que a busca, cada vez mais, por uma segurança pública de
qualidade para a população passa também pena necessidade de incremento do
efetivo policial. E foi pensando nisso que, desde o início do atual governo, diversos
concursos públicos foram promovidos na referida área, com inúmeros candidatos
passando a integrar as forças de segurança do Estado.

11 de 35



Acontece que, diante da crescente demanda do setor, pretende-se, como já
divulgado na imprensa, realizar, em data mais próxima possível, novos concursos na
área da segurança pública do Estado, um deles o da Polícia Civil, órgão de
inquestionável relevância na atividade de elucidação de crimes e,
consequentemente, na promoção da segurança em todo o território cearense.

No caso da Polícia Civil, para que seu concurso possa ser realizado, serão
 necessárias alterações no seu Estatuto (Lei nº 14.124/1993), na parte em que

trata das regras aplicáveis ao certame destinado ao provimento de cargos na
. As alterações visam, em especial, a adequar o concurso aorespectiva carreira

padrão de qualificação de pessoal necessário à atuação policial, bem como a corrigir
inconsistência que, nos últimos certames, acarretaram problemas na condução da
disputa.

O presente Projeto presta-se exatamente ao atendimento desse propósito, qual seja,
o de atualizar a Lei nº 12.124/1993, no tocante ao ingresso nos quadros da Polícia
Civil, estabelecendo novos requisitos que permitam a seleção de agentes mais
capacitados para o serviço público, importando em eficiência e em melhores
resultados para a área da segurança pública. (grifo inexistente no original)

 

Recebi o presente projeto por delegação do Ilmo. Sr. Procurador-Geral para emissão de
parecer, conforme autoriza a Res. 698/2019.

 

É o relatório. Passo ao parecer.

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado é autoridade competente para envio de projeto de lei, nos
termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta
Casa Legislativa.

 

A Constituição Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei.
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No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in
verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução n.° 389 de 11/12/96), respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

Sobre o tema em específico, o art. 61 da Constituição Cidadã, aplicado simetricamente no
âmbito dos Estados federados, estabelece o seguinte:

 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro
ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso
Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos
Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma
e nos casos previstos nesta Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;

II - disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e
autárquica ou aumento de sua remuneração;

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária,
serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;
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c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico,
 provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como
normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública
dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública,
observado o disposto no art. 84, VI;  

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos,
promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva.

          

Também no mesmo sentido é a Constituição Estadual:

 

Art. 60. [...]

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham
sobre:

a) , funções ou empregos públicos ,criação de cargos na administração direta
autárquica e fundacional, e de empregos nas empresas públicas e sociedades de
economia mista prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua
remuneração;

b) , autárquica e fundacional, seu servidores públicos da administração direta
, , estabilidade e aposentadoria de civis eregime jurídico provimento de cargos

militares, seu regime jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e
, reforma e transferência de policiais militares e de bombeiros militaresdeveres

para a inatividade;

 

Pelo exposto, a iniciativa de leis envolvendo matérias como a ora apresentada é da
competência privativa do Poder Executivo, uma vez que permeia a estrutura organizacional dos
servidores públicos, no caso, regras para ingresso em carreira da área da segurança pública
do Estado.

 

Em face do exposto, entende-se que o projeto de lei encaminhado por intermédio da
Mensagem n° 8.602/2021, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em
perfeita harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que
somos de  à sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.PARECER FAVORÁVEL

 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.
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, emPROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
17 de fevereiro de 2021.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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Deputado Estadual Leonardo Araújo 

Avenida Desembargador Moreira, nº. 2807. Dionísio Torres. CEP: 60170-900. 

Fortaleza – Ceará, Gabinete 321. Contato: (85) 3277.2503. 

 
 

MEMO Nº. 31/2021                                                       Fortaleza/CE, 17 de fevereiro de 2021. 

 
 

 

 
A Vossa Senhoria 

Carlos Alberto 
Diretor do Departamento Legislativo 
Assembleia Legislativa do Ceará 
 

 

 

Assunto: pedido de retirada de emenda.  

 

 

 

 Senhor Diretor, 

 

 

Cumprimentando Vossa Senhoria, requeremos a retirada da EMENDA 01/21 à 

proposição de n. 10/2021, que versa sobre mensagem do Poder Executivo de n. 8602, que 

dispõe sobre mudanças no Estatuto da Polícia Civil do Ceará.  

 

  Atenciosamente, 

 

 

  

 

 

Deputado Leonardo Araújo 
MDB/CE 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
17/02/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocesar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): Não

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
18/02/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 10/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.602, do Poder Executivo)

 

ALTERA A LEI N.º 12.124, DE 6 DE JULHO DE
1993, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.602, proposta pelo Poder Executivo, aMensagem nº 10/2021
qual altera a Lei n.º 12.124, de 6 de julho de 1993, e dá outras providências.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “Acontece que, diante da crescente
demanda do setor, pretende-se, como já divulgado na imprensa, realizar, em data mais próxima
possível, novos concursos na área da segurança pública do Estado, um deles o da Polícia Civil,
órgão de inquestionável relevância na atividade de elucidação de crimes e, consequentemente, na
promoção da segurança em todo o território cearense.”
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Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Referida Mensagemaltera a Lei n.º 12.124, de 6 de julho de 1993, e dá outras providências.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de
1988, uma vez que lida assunto não previamente previsto por outra competência constitucional e não
vedado a este ente supracitado. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político
administrativa de ente público, estando, portanto inserida na competência do ente respectivo para tal auto
administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a devida competência do
Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, recai sobre o previsto no art. 60, II, §2°, “d”, da Constituição Estadual, sendo, portanto, de
iniciativa privativa do Governador do Estado do Ceará.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, do mesmo diploma legal prevê a competência privativa
do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e comprovando a
iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual a Mensagem trata é uma competência do Estado, bem como de iniciativa do
Governador do Estado.

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da , oriunda daMensagem nº 10/2021
Mensagem nº 8.602, proposta pelo Poder Executivo, apresentamos  à regularPARECER FAVORÁVEL
tramitação da presente Proposição.

 

É o parecer.
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DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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1ª REUNIÃO ORDINÁRIA     Data 17/02/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
22/02/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE DEFESA SOCIAL; E DE

ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996 (Regimento

Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: Não

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e Redação: 

NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
23/02/2021

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, DE DEFESA
SOCIAL, E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 10/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.602, do Poder Executivo)

 

ALTERA A LEI N.º 12.124, DE 6 DE JULHO
DE 1993, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.602, proposta pelo Poder Executivo, aMENSAGEM Nº 10/2021
qual altera a Lei n.º 12.124, de 6 de julho de 1993, e dá outras providências.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “Acontece que, diante da crescente
demanda do setor, pretende-se, como já divulgado na imprensa, realizar, em data mais próxima
possível, novos concursos na área da segurança pública do Estado, um deles o da Polícia Civil,
órgão de inquestionável relevância na atividade de elucidação de crimes e, consequentemente, na
promoção da segurança em todo o território cearense.”
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Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 16 de
fevereiro de 2021, aprovou a Mensagem em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator designado
pela CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto, e apresentou parecer favorável à sua
tramitação.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator na nas comissões conjuntas, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito da Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem altera a Lei n.º 12.124, de 6 de julho de 1993, e dá outras providências.

A matéria modifica a Lei que define os requisitos para ingresso na Polícia Civil, que se dá por meio de
concurso, de maneira a tornar a prova mais exigente, nas questões de aplicação de prova de aptidão física,
bem como avaliação psicológica, dentre outras. Estabelece ainda novos requisitos para o cargo de
Delegado, como a formação em curso de Direito, e comprovação de, no mínimo, 02 (dois) anos de
atividade jurídica ou 2 (dois) anos de efetivo exercício em cargo de natureza policial. Estabelece ainda
para estes a prova oral e de títulos. Garante ainda que os aprovados que tiverem experiência na área
policial tenham um aproveitamento na prova de títulos em razão de sua experiência. A matéria é
favorável aos servidores públicos, sendo consequentemente para a administração pública. Além disso, a
matéria possui previsão financeira e está em acordo com as diretrizes previstas em Lei orçamentária.

Diante do exposto, no tocante a , oriunda da Mensagem nº 8.602, propostaMENSAGEM N° 10/2020
pelo Poder Executivo, apresentamos o  à regular tramitação da presentePARECER FAVORÁVEL
Proposição.

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
23/02/2021
  

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

1ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA     Data 17/02/2021

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE DEFESA
SOCIAL; E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

29 de 35



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  24/02/2021 09:50:45  Data da assinatura:  24/02/2021 10:46:07

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
24/02/2021

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 3ª (SEGUNDA) SESSÃO ORDINÁRIA DA
TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 18 DE FEVEREIRO DE 2021.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 3ª (TERCEIRA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 18 DE FEVEREIRO DE 2021.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 4ª (QUARTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 18 DE FEVEREIRO DE 2021

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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501051010 SUBSÍDIO
CARREIRA CARGO CLASSE NÍVEL A PARTIR DE A PARTIR DE

.SANEIRO82O22 AORILO021
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III 7.703,68 6.72239
li 7.629.36 8.63603
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LEI N°17.392,26 de fevereiro de 202!.
ALTERA A LEI N’12.124,DE 6 DE JULhO DE 1993.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Au. 1.0 O ad. lodo Lei n°12.124, de 6 dejullso de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação;
“Ad. lO. O ingresso na Policia Civil far’se.á na classe inoeial das carreiras policiais, mediante concurso público dc provas ou provas e titulos,

promovido pela Acadeoa,ia Estadual de Segurança Pública do Ceará, com a participação da Policia Civil, da Secretaria do Plsncjamenlo e Gestão e da
Secretaria de Segurança Pública e Defesa Social.

§ 1.’ Sem prejuízo do disposto no art. 24 desta Lei, constituem requisitos pan ingresso na Polícia Civil:
— exclusivalnente pan o cargo de Delegado de Polícia Civil:

a) possuir formação especifica de ensino superior de bactoarelado em Direito, certificada pordiploma universilário reconhecido porórgão ou instituição
competente, na forma da legislação aplicável, a ser comprovada na data da posse;

b) comprovar, no mínimo, 2 (dois) anos de atividadejuridica ou 2 (dois) anos de efetivo exereicio em cargo público de natureza polteial em um doa
órgãos de segurança pública previstos no ad. 144 da Constituição Federal;

II — exclusivamente panos cargos de Inspetor e Escrivão de Policia Civil, possuir formação de ensino superior, cm qualquer área, certificada por
dïploma universitário reconhecido por órgão ou instituição coonpetente, na fomna da legislação aplicável, a ser comprovada na data da posse;

III —pan todos os cargos:
a) comprovar capacidade fisica e mental, a se demonstrar na forma e no momento estabelecidos no edital do concurso;
b) possuir Cadeira Nacional de Habilitação, no mínimo categoria 13, a se demonstrar na forma e no momento estabelecidos no edital do concurso.
§ 2,’ O concurso pan provimento no cargo de Delegado de Policia Civil contará com a participação da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do

Ceará, em suas 1.’ e 4.’ fases, confoone o disposto no ad. II desta Lei.” (NR)
Are. 2.’ O are. II da Leio.’ 12.124, de 6 dejullto de 1993, passa a vigonrcoln a seguinte redação:
“Aro. II. O concurso público pan ingresso na Policia Civil será realizado elo 7 (sete) fases sucessivas, obedecida a seguinte ordem:

— 1.’ fase: prova escrita, compreendendo etapas dc múltipla escolha e discursiva, de natureza elitoinatória e classificatória;
II — 2.’ fase: teste de aptidão fisica, de natureza eliminatória;
111—3.’ fase: avaliação psicológica, de natureza eliminatória;
IV —4.’ fase: prova oral, de natureza eliminatória e classificatória;
V — 5.’ fase: prova de títulos, de natureza classificatória;
VI — 6.’ fase: investigação social, de natureza elinsinatória;
VII — 7.’ fase: curso de formação e treinamento profissional, de natureza eli,ninalória e classificatória.
§ 1.’ A elapa discursïva da prova escrita será aplicada nos tennos definidos no edotal do concurso.
§ 2.’ O teste de aptidão fisica será aplicado a todos os cargos da Policia Civil, visando a avaliar as condiçóes físicas mínimas do caitdidato pano

bom desetapenho do cargo.
§ 3.’ Por meio da avaliação psicológica, será avaliada a personalidade e a aptidão do candidato para o desempenho das atividades policiais.

4.’ A pmva oral es de titutos serão aplicadas exelusivalnente pano provimento do cargo de Delegado de Policia Civil.
§ 5.’ A investigação social poderá se processar durante todo o concurso público e terá por finalidade avaliar a conduta e idoneidade obra1 do

candidato, sendo encargo da Coordenadoria de Inteligência — COIN, da Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social — SSPDS, em cooperação colo a
Controladoria.Geral de Disciplina dos Órgãos de Segurança Pública e Sistema Penitenciáno e demais órgãos do sisteona de tntelogéneoa estadual e federal.

§ 6.’ O curso de formação e treinaloento profissional será realizado pela Acadetata Estadual de Segurança Pública do Ceará — AESP, de acordo colo
suas normas próprias.” (NR)

Aro. 3,’ (3 ali. 12. § 3.’, da Lei n,’ 12.124, de 6 dejullto de 1993, passa a vigonrcoto a seguinte redação:
“Ali. 12

§ 3.’ Aos títulos setão atribuidos até 5 (cinco) pontos, considenndo’se:
— doutorado —2,5 pontos;

II —mestrado —1,5 pontos;
III — especialização — 1 ponto;
IV — exercício elo cargo público de natureza policial, em qualquer instituição de segurança pública prevista no ad. 144 da Constituição Federal,

devidanseote coonpmvsdo — 1 ponto por ano completo sem sobreposição ou fração de tempo.” (NR)
Are. 4.o O ad. 16 da Leio.’ 12.124, de 6 dejultio de 1993, passa o vigorar com a seguinte redação:
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“Are. 16.0 Curso de Formação Profissjooal, realizado pela Academia
Estadual de Segurança Pública do Ceará — AESP, tem natureza classificatória
e eliminatória, sendo considerado reprovado o candidato que obtiver, em
qualquer disciplina, média inferior a 7 (sele).

§ 1.’ Somente serão considerados aptoa para o Curso de Fonnação
Profissional os candidatos aprovados dentro do número de vagas prd’isto no
edital do concurso, observados os critérios de desempate.

2,’ Os demais candidatos isto abrangidos pelo disposto no § 1°
deste artigo, aprovados em quantitativo equivatente ao dobro do número
de vagas previsto no edital, comporão cadastro de reserva, observados os
critérios de desempate.

§ 3.’ Os candidatos que não se enquadrem nos §* 1 .° e 2$ deste artigo
serão considerados eliminados do concurso.

§ 4.° Os candidatos matriculados no Curso de Formação Profissional
receberão bolsa destinada ao custeio de despesas próprias, confonste previsto
em decreto do Poder Executivo.” (NR)

Are. 5.o Esta 1_ei entra cm vigor na data de sua publicação,
Are, 6.° Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALACIO DA ABOLIÇAO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 26 de fevereiro de 2021.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO

4*4 44* 4*4

LEI N°17,393, 26 de fevereiro de 2021
ALTERA A LEI N°13.778, DE 6 DE
JUNHO DE 2006, QUE INSTITUIU O
PLANO DE CARGOS E CARREIRAS DO
GRUPO OCUP4CIONAL TRIBUTAÇAO,
ARRECADAÇAO E FISCALIZAÇAO -

TAF, A LEI N’l3.439,DE 16 DE JANEIRO
DE 2004, QUE, INSTITUI PARA OS
SERVIDORES PUBLICOS INTEGRANTES
DO GRUPO OCUPACIONAL
TRIBUTAÇAO, ARRECAI)AÇAO E
FISCALIZAÇAO - TAF O PREMIO POR
DESEMPENHO FISCAL — PDF, A LEI
N°14,236, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2008,
QUE DISPÕE SOBREO LIMITE MAXIMO
DE REMUNERAÇAO, PROVENTOS E
PENSÕES DO PODE)~ EXECUTIVO DO
ESTADO DO CEARA, E A LEI N014.35o,
DE 19 DE MAIO DE 2009.,

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARAFaço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei

Art. 1.0 Fies assegurada aos servidores integrantes do Grupo
Tributação, Arrecadação e Fiscalização (Grupo TAF), do quadro funcional
da Adminislração Fazendária, a partir de 1.0 dejaneiro de 2022, a integração
ao respectivo vencimento de parecIa nominal equivalente a 62,27% (sessenta
e dois vírgula vinte e sete por cento) do valor do vencimento da 37 Classe,
referência A, da Tabela B, do Anexo III da Lei o$ 13,778, de 6 de junho
de 2006.

§ 1.0 Em face do disposto no caput deste arttgo, o vencimento dos
servidores fazendários passam a vigorar na forres do Anexo Unico desta Lei.

2.’ A previsto do caput deste artigo estende-se aos aposentados
dos quadros da Secretaria da Fazenda e aos pensionistas de ex-servidores
fazendários, desde que regidos pelo beneficio da paridade, observada, quanto
à pensão, a cota devida,

§ 3.’ Fica definido, a partir de 1.’ dejaneiro de 2022, como limite
mínimo mensal de PDF, em substituição àquele previato no ari. 47-A da
Lei o,° 13.439, de 16 de janeiro de 2004, o valor de RS 3.203,72 (três mil,
duzentos e lrés reais e setenta e dois centavos), que será atualizado na mesma
data e pelo meaino índice de revisto geral da remuneração dos servidores
públicos do Estado do Ceará.

§ 4.’ Caso o valor apurado, nos tennoe do art. 3.° da Leio.’ 13,439,
de 16 dejaneiro de 2004, seja insuficiente para o pagaioento do limite minimo
previsto no §3.’ deste artigo, o Tesouro do Estado aportará os recursos
necessários à sus complementação, os quais correrão à conta dos valores
consignados no orçamento da Secretaria da Fazenda, sujeito à incidência da
regra de compensação prevista no § 2,’ do are. 3$ da Lei o.’ 13.439, de 16
de janeiro dc 2004.

Are. 2.’ A partir de 1,0 dejaneiro de 2022, os servidores aposentados
do quadro da Sefaz, bem como seus pensionistas, que recebam, no respectivo
beneficio, incorporação a titulo de PDF na foesna previsia no are. 5°-A da Lei
0.013.439, de 16 dejaneiro de 2004, passarão a pereebé-la no valor nominal
correspondente à diferença entre o montante definido no referido artigo e o
valorprevisto no caput do ad. 1$ desta Lei, assegurada, em qualquer hipótese,
a irredutibilidade remuneratória.

Are, 3.° A partirde 17 dejaneiro de 2022, e exelusivainente para fins
do cálculo da incorporação na foona prevista nos incisos 1 e II, do are. 5.’-A,
da Lei n.’ 13.439, de 16 dejaiteiro de 2004, serão deduzidos doa valores, a
titulo de PDF, a serem considerados no periodo de cálculo a que se referem
esses incisos, recebidos anteriormente à referida data, a quantia resultante
da incidência do percentual previsto no are. 1.’ desta Lei, observado o limite
definido no ad. 47 da Lei o.’ t3.439, de 16 dejanetro de 2004.

Ad. 4.’ A gratificação de Titulação estabelecida no ad. 25 da Lei n.°
13.778, de 6 dejuolmo de 2006, terá os seus respectivos pereentuais alterados,
passando o artigo a vigorar colo a seguinte redação:

“Are. 25. Fica instituida a Gratificação de Titulação confenda aos
ocupantca doa cargos/funções integrantes das carreiras do Gospo Oeupacional
Tributação, Arrecadação e Fiscalização, nos pereentuais de 15% (quinze por
cento) para o titulo de Especialista, 30% (trinta por cento) pan o titulo de
Mestre e 45% (quarenta e cinco por cento) para o titulo de Doutor, incidetites
sobre o vencimento-base, nos termos do art.24, inciso 1, desta Lei

Parágrafo único. Os servidores que recebem as gratificações previstas
no caput deste artigo ficam obrigados, sempre que convocados e no interesse
da Administração, a participar de atividades objetivando compartilhar o
conhecimento adquirido nos respectivos cursos, bem como a atuarem projetos
estratégicos na esfera esiadual, dentro da área de conlseeiinento relacionada

ao curso” (NR)
Ad. 5.’ A Gratificação pela execução do trabalho em condições

especiais, com risco devida ou saúde, estabelecida no art. 8,’ da Les o,’
14,350 de 19 de maio de 2009, lerá o seu percentual reduzido, passando o
artigo a vigorar com a seguinte redação:

“Are. 8$ Fica estabelecida a Gratificação pela execução do trabalho
em condições especiais, com risco devida ou saúde, prevista no are. 132,
inciso VI, da Lei n.’ 9.826, de 14 de maio de 1974, no percentual de 14%
(quatorze por cento) do vencimento-base da 1.’ Classe, referência A, Tabela
8, do anexo III desta Lei, a semdevida aos servidores exereentes das atividades
definidas cio ato do Secretáno da Fazenda.” (NR)

Are. 6.’ Fica alterado o ad, 4.’ da Lei o.’ 13.439, de 16 dejanesro de
2004, que passa a vigorar coisa a seguinte redação:

“Ad. 4.’O PDF terá como limite máximo mensal, a partir de 1.’ de
janeiro de 2022, para cada servidor fazendário, o valoreorreapondente a 72%
(setenta e dois porcento) do vencimento da 4$ Classe, referéocia E, da Tabela
8, do Amiexo III, da Lei o.° 13.778, de 6 dejuotio de 2006, com redação dada
pela Leio.’ 14.350, de 19 de maio de 2009, e alterações posteriores,” (NR)

Ara. 7.° Ficam extintos, a partir de 1$ de janeiro de 2022. a
Gratificação de que trata o are. 1 “A da Lei n,’ 13,439, de 16 de jaiseiro
de 2004, coto redação dada pela Lei o,’ 14,969, de 1.’ de agosto de 2011,
bem como, pam ativos, inativos e pensionistas, o Adicional de Prêmio de
Desempenho Fiscal, criado pelo are. 3.’ da Lei n,’ 14.236, de lO de novembro
de 2008, garantindo-se, em qualquer caso, a irredutibilidade salarial,

Ad. 8.’ As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das
dotaçõca orçainenlárias da Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará— Sefaz.

Ad. 9.’ Esta Lei coo-a em vigor a partir de 1,’ dejaneiro de 2022,
produzindo efeitos financeiros a partir dessa data.

Ad. lO. Revogam-se as disposições eis, contrário, cio especial, a partir
de 1$ dejaneiro de 2022,0 ad, 1°-A da Lei o.’ 13,439, de 16 dejaneiro de
2004%e o ad, 3,’da Lei n94.236, de lO de novembro de 2008.
PALACIO DA ABOLIÇAO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 26 de fevereiro de 2021.

Camilo Sobreim de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO

*4* 44* 4*4

DECRETO N°33.954, de 26 de fevereiro de 2021.
ALTERA O DECRETO N°33 905, DE 27
DE JANI~IRO DE 2021 E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA, no exercicio das
atribuições que lhe confere o ad, 88, iesciaos tV e VI, da Constituição Estadual,
CONSIDERANDO que, dentre as ações principais do citado Programa, está o
Cartão Mais Infancia Ceara - CMIC. política de transferência de renda voltada
à superação da extrema pobreza e ao desenvolvimento infantil em famasílias
de maior vulnerabilidade social; CONSIDERANDO o momento delicado
que todos estão vivendo por conta da pandemia da COVID-19, a qual trouxe
consigo implicações sociais negativas para a população, especialnseote para
aqueles socialnacnte sais vulneráveis; CONSIDERANDO o sólido compro
misso deste Govemo com o bem estar do povo de nosso Estado, o que se
demonstra atnavés das diversas açõea públicasjá implementadas na área social,
principalmente no periodo de pandemis; CONSIDERANDO a importância
de se aumentar o valordo beneficio correspondente ao Cartão Mais Infãncia
Ceará - CMIC. buscando, assim, ajudar a população maia carente do Estado
neste periodo delicado ocasionado pela COVID.I9, DECRETA:

Are. 100 ad. 6’, do Decreto n°33,905, de 27 de janeiro de 2021,
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Are, 60 No Cartão Mais lofancia Ceará, será creditado o valor mensal
de 100,00 (cem reais) por família apta ao recebimento, repassado através de
instituição bancária contratada, para saque por meio de cartão magnético,
coo, a identificação do rcsponaável familiar,

Ad. 2’ Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com
efeito,s financeiros a padirdc 1’ de março de 2021.
PALÁCIO DA ABOLIÇAO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, aos 26 de fevereiro de 2021.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA, no uso de suas atribuições
legais. RESOLVE EXONERAR,a Pedido, nos termos do ad. 63, inciso II, da
Lei n°9.826, de 14 de maio de 1974, ROGERS VASCONCELOS MENDES,
do cargo de provimento cio comissão de Secretário Executivo de Ensino
Médio e Profissional, integrante da estrutura organizacional da(o) SEÇRE
TARIA DA EDUCAÇAO, a partir de 28 de Fevereiro de 202 I~, PALACIO
DA ABOLIÇAO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza,
23 de fevereiro de 2021.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

1 CASA CIVIL
PORTARIA CC N°30/2021 - O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA
CASA CIVIL, no uso de suas alribuições legais, CONSIDERANDO o disposto
no ad, 90, da Lei n°16.880, de 22 de ia,aio de 2019, combinado com o leias VI,
do ad, 1’, do Decreto n°33.093, de 31 de mato de 2019, CONSIDERANDO
que a CASA CIVIL tem 04 (quatro) assentos no Conselho Deliberativo
da Superintendência de Obras Públicas, nos tensos do ato publicado no
Diá1io Oficial do Estado de O6deagoato de 2019, RESOLVESUHSTITUIR
JOAO LUIZ DE LIMA NETO pela nova representante Janaioa Carla Farias,
ocupante do cargo de provimento em comissão de Assessor Especial do
Govemador, simbologia SS-l,eomo representante da Casa Civil, a partir de
1” de março de 2021. CASA CIVIL, em Fortaleza, 26 de fevereiro de 2021,

Francisco das Chagas Cipriano Vieira
SECRETARIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL
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